
ESTADO DO ESPiRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINÊTE DO PREFEITO

oF. GAPRE 932t2021

Colatina/ES, 23 de setembro de 202í

Exmo. Sr.
Jolimar Barbosa da Silva
DD. Presidente da Câmara Municipal de Colatina.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em atenção à Solicitação contida no Ofício CMC

n".70312O21, Requerimento n" 15112021, de âutoria do vereador Marcelo Carvalho Pretti,

(Processo Administrativoi 161761202'll encaminho as informaçôes prestadas pelas

Secretarias Municipais de Assistência Social de Colatina/ES.

Aproveito a oportunidade para renovar os meus

protestos de estima e consideração.

Atênciosamente,

Guerino Balestrassi

Prefeito Municipal

CAMARA MUNICIPAL
OE COLATINÂ/ES

RECEBIOO

Av. Angêlo GiubeÍti, 343 - B" Esplanada - Colatina/ES
CEP:29.702-902 - r ELFAX: (027) 3'177-7004

/q)__

MatÍ.
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Processo n' 1617612021

Colatina, 15 de Setembro de 2021

Á. Secretária Municipal de Assistência Social,

Atendendo a solicitação encaminhada pelo Sr. Jolimar Barbosa da Silva. por meio do

Requerimento n" 15112021, de autoria do Vereador Marcelo Carvalho Pretti. em relação ao

detalhamento dos valores pagos em aluguéis, destinados a utilização do tmôvel, onde

funciona o Centro Pop. através do Contrâto de Locação de lmóvel n' 046/20'18, segue

abaixo relacão

Ano de 20{ 8:

Valor do aluguel: R$ 5.000,00

Valor total pago: R$ 28.127 .18

Âno de 2019:

Valor do aluguel: R$ 5.000,00 (índice de IGP-M/FGV não foi corrigido)

Vâlor totâl pago: R$ 54.437,92

. Ano de 2421t

Valor do aluguel: R$ 4.540,66 (Houve uma supres§ão de 15% do vâlor do aluguel,

por meio do termo de aditivo n" 03. até o dia 191o6t2O21), posteriormente o valor do aluguel,

pãssôu a ser de R$ 5.341,95 (indice de IGP-M/FGV foi corrigido)

Valor totâl pago até a presente data: R$ 33.136,00

,t

Dtt

lsabellyffia Sitva

Coordenadora de Convênios

Fiscal dos Contratos

P}EEFEITUR.A MUNICIPA,I. §E COLÂTIN
af§ÊgrÁR*ê últuürclpÂ|- §ã A§§r§l*r{ôaA §oftÂL

!{o* tsa.lro Hpiclü*. )ti{l - {.e.*tro Cep. 2t.7{$*1!, lel: i3t} 3l??-?i}0 , .{:Íl }iÍ?-?ütl5
§its: "lr'lç"rv.cglulira.e$, gór.hr " 1j -!trâi l : ;enlartol ar**§ gr*"lil. conr

. Ano de 2O2A:

Vãlor do aluguel: R$ 5.000,00 (até o diâ 1910912020), posteriormente o valor do

aluguel pâssou a ser de R$ 4.540,ôô (Houve uma supressão dê 15% do valor do aluguel,

por meio do termo de aditivo n'03, a partir do dia 10/09/2020).

ValoÍ tolâl pago: R$ 53.236,46
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ESÍADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA TIUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICTPAL DE ADMINISTRAçÃO
CoordenadoÍia dê Contratos e Convênios
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Contrato dê Loceção de lmóvel, quê entre 3i
coutinho e o ÍúuNlcÍPlo DE CoLATINA - Es.

Porestein§trumentoparticulardêContratodeLocaçâo'asparte§'deum
lado o MUNlClplO Of COúflHÁ, inscrito no Cúp.t soU ono 27.'165.7291000í -74, com sede à Avenida

Ã.ã"b ôiúoérti. n. eaa, espanààá, Cotatina - ES, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal,

;Ê"RôO ilÉiiÉêüE{_Li, bá1;il, .orÉirá, ãrpr"iario, inscrito no cpF no 478.204.1í74í, portedor do

RG n.o 342s8s SSP/ES, resictente'neãú CiOaOé, doravante denominado LOCATÁR|O e de ouko lado o

Sr. LEANDRO DELLAQUA CôÚlNffO, brasiieiro, solteiro, comerciantê, inscrito no CPF sob o no'

008.468.8.1 7-30, portador do RG ;; óàã:644 - SSP ES, residente na Rua Expedicionário Abtlio dos

Santos, n" 265, cento, Cotatina-- ÉS, ãórãvante denominado LOCADOR, tendo em vista o quê consta

no proô""o protocohdo sob o no 013487/2018, têm iusto e conÍatado o seguinte: I
O sêgundo nomeado, aqui chamado LoCADOR' sêndo proprietários de um

imóvel situado na Rua Gennaú Naurann Filho, ;o 267, centro, Colatinâ - ES,. loca-os ao primeiro

.ã*ãàaããnãá"6" lôc1rÁnp, mediante as cláusulas e condiç6es adiante estipuladas:

CLÁUSULA PRliltElRA: O presente Contreto vigorará no pêrÍodo mmpreendido entre 20 (vinte) de

.lunno ae ZOíO a 19 (dêzenovê) dê iunho de 20í9.

CLÁUSULA SEGUNDA: O aluguel mensal convencionado será de R$ 5.000,00 (cínco mil Íêais)'

PARÁGRAFO úNICO: As partes contÍatantes estão isentas do oaoamento do IPTU referente ao imóvel

objêto do presênte *nt 
"to, "o-nÉ-ÁJãijié 

ã ãrt, á3, inciso vi da Lei ComplementaÍ Municipal no

12t1994.

cúusuLA ÍERCEIRA: O pagamento do aluguel. será efetuado até o 5o (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao vencido, med#te ü;;rrnenio"protocolado no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura

Municipal de Colatina.

cúusuLÀ QUARTA: Durante a vigência de§te contrato o aluguel mensal convencionado não será

reajustado.

CúUSULA QUINTA: O LOCATÁR|O não podeÉ fazer modificaçôes ou transfirrmaçôes no-imóvel sem

autorizaÉo escrita Oos f-OcAoóÀÊ'SI oUÀg'ãúo-le 
"O"volvê-lo;as 

mêsmas condiçÕês que o recebeu'

CLÁUSULA SEXTA: O LOCATÁRÍO nâo poderá ainda.transferiÍ o presente contrato nem sublocar ou

ã;dã"trã lããct no toao ou iárciâtmente sem consentimento escriro dos LoGADoRES.

CLÁUSULA SÉTIMA: O imóvel objeto deste Contrato destlna exctusivamente ao funclonamênto do

ffiõÉüãriç.?is""r"üa"i" e"sistência sociat, TÍabatho e Gidadania - SEMAS.

cúusuLA olTAvA: o presentê contrato poderá ser.renovado desde que haja interêsse das partes'

bem como podêrá ser ,"r"inâúJ-"Àtã" ãà expirado o prazo de vigência sem que caiba âos

LOCADORES qualquer direito a indenizaçâo.

CLÁUSULA NONA: O aluguel mensal indicado na cláusula sêgunda deste Contrato 
-seÉ 

corrigido de

acordo com avanaúoanuat ;'ié;-ül;êü(f;dl";ê;i de Pieços de Mercado d€ Fund-aÉo Getúlio

Vargas), quando as partes acordarem acêrca da sua ÍenovaÉo ápós os 12 (doze) meses da data de

inicio da Locaçâo.

iezem o St. Lêandro Dêllaqua

Avênida Ãngelo Giubeni , 3ilíi, Bãirro Esplanada - Colatina - ES.

CoNTRATO DE LOCAçÃO DE liiÔvEL No. {6/20í8.

-*v-;?
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ESTÂDO DO ESPíRITO SANTO

PREFEITURA MUIIICIPAL DE COLATINA
. 

SECRETARIA ]TIUNICIPAL DE ADMINISIRAçÂO
CooÍdenadoÉa de Contratos ê Convênios

igual teor e forma diantê testemunhas que também o subscrêvem

na {5 dê iunho do 20í8.

DE COLATINA

TESTEMUNHA
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CLÁUSUL DÉCIÍúA: No caso de venda do imóvel, o LOCATÁR|O será comunicado de-ssa. prêtensão

dos LocADoRES e teÉ 10 (dez) dias oe prazo para se manifesta(, Íazendo ou náo opçâo de compra.

Caso não pretenda aaquiri-to à lóClfÁntô teA gO (trinta) dias de pr.zo a contar da comunicaÉo para

desocupá-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As despesas oriundas destê contrato conerão por conta 
-da 

Dotação

@322.osi_ElementodeDe6p6an":339036-Flchan.:u84-FR:
í30í0000013.

CLÁUSULA DÉCl[,lA SEGUNDA: para todas as questões rêsultântes destê Contrato fica eleito o furo

da situaÉo do imôvel, quaisquer que se.iam os domicllios dos Contratantes'

E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente em 03 (trâ6) vias de

TESTEMUNHA

2
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ESTADO DO ESPíRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAçAO
Coordenadoria de Contratos e Convênios

No

SEGUNDA - Para efeito desta pronogação fica fixada uma despesa mensal de 5'000'00

(cinco mil reais), perfazendo um valor totel de RS60.000'0 (sessenta mil reeiE).

ry,

Têrmo dê ProrÍogação no' Oí Contrato -de Locação dê imóvêl no

0/t6/20íSqueent'ãiicelebramoMUNlcíPloDEcoLATlNAêos]'
LEANDRO DELLAQUA COUTINHO.

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de Abril de 2019' o MUNIGÍPIO DE

COLATINA, pessoa jurídica de direito püblico interno, inscÍito no CNPJ sob o no 27.165.72910001-74, com

""0" 
ná ÁrêiúJÀnóeto Giuberti, no 3à3, Bairro Esplanada, colatina - ES, neste ato representado por seu

É;;Éid ü;"ãp"r, "senérô úÉtecueul, brasitãiro, solteiro, empresário. inscrito,no-CPF sob o no

478.204.117-91, portador do Rc no 342.585 residente nesta Cidade, denominado LOCATARIO e de outro lado

o Sr. LEANDdO DELLAQUA COUTINHO, brasileiro, solteiro, comerciante, inscrito no CPF sob o no'

008r'68.817-30, portador do RG n' 958.644 - SSp ES, residente na Rua Expedicionário Abílio dos Santos'

no 265, centro, bolatina - ES, doravante denominada LOCADOR, tendo em vista o que consta no

procedimento administrativo protocolado sob o no. 008885120í9, resolvem PRORROGAR o prazo do

refêrido contrato mediante o que se segue:

CúUSULA pRtMEtRA: O presente Termo tem por finalidade PRORROGAR o prazo previslb na Clâusula

Pím.i,", no qre*e refere ao prazo de vigência do Contrato em eplgrafe, poÍ mais- í2 (doze) meaês' a

partir do dia áo de Junho de 2b19, bem como os efeitos Íinancêiros desta opêração'

cúusutalEBeE!8A - As despesas oriundas deste contrato correráo por conta da Dotação

Oçarr""tá.ia ," ,3OOOí OA,l2ZOOgZizOl - Elomento dc D$pesa n': 339036 - Ficha n": 870 - FR:

t3íí000000í.

CúUSULA QUARTA: Ficam inalteradas as,-demais cláusulas ê condições do Contrato de Locação dê

lmóvel no0l6r20í 8.

eslarem de
h?5 Que tam

ple acordo, assinam o presente em 03 (tÍês) vias de

PARÁGRAFO

E, por
igual teor e forme diante das testêmun

Co

TE
MUN DE COLATINA

o subscrevem

. ES, de I de 2019.

TESTEMUNHA

TELFAX: (027) 372í -5í4í
ESÀvúdà Ângelo Giub€rti, 343, BalrÍo E3planada - colatlna -

I(.)

i TESTEMUNHA
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ESTADO DO ESPíRITO SANTO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÁO
Superintendência de Suprimentos - Goordênadorla dê Contrâtos e Co

k§çq

Aos 10 (dez) dias do mês de novembro de 2020, o MUNIC|PIO DE COLATINA, pessoa jurÍdice de

direfto público intemo, inscrito no CNPJ sob o no 27.165.72910001-74, com sede na Avenida Àngelo

Giuberti, no 343, Bairro Esplanada, colatine-Es, neste ato representado por seu Prêfeito, sr séqio
Iúênêguetli, brasileiro, soltêiro, empresário, inscrito no CPF sob o no 478'204'117-91' portador do RG

no 342.585, residente nesta Cidaàe, doravantê denominado LoCATÁRlo, e de outro lado o Sr'

Lêandro Dêllaqua coutinho, brasileiro, soltêiro, comerciante, inscrito no cPF sob o no.008.468 817-

ã0, fort"oor do RG n" 9sB.G44 Ssp-ES, residente na Rua Expedicionário AbÍlio dos Santos, no 265,

Centro, Colatina-Es, doÍavante denominado LOCADOR, tendo em vista o que consta no

procedimento administrativo protocolado sob o no. g3.176t2020, resolvêm suPRlMlR o referido

contrato mediante o que se segue:

TERMO ADITIVO NO. 03 AO CONTRATO DE

LOCAçÃO DE |MÓVEL No. 046/20í8 que entrê

si Íazem o Sr LEANDRO DELLAQUA

COUTINHO E O MUNICíPIO DE COLATINA'ES

ncionamênto do Centro PoP, serviço

SEMAS, situado na Rua Germano

cú E

O imóvel objeto dêste Contrato destina-se exclusivamente ao fu

da Secretarie de Asslstência Social, Trabalho e Cidedanie -

co NTE

MUNIGíPIO D COLATINA/ES

TESTEMUNHA

Naumann Filho, n" 267, Centro, Colatine-Es.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DESTE TERMO: O presente termo aditivo tem por finalidade

SUpmf,,tn o pêrcentual de f Sy" Guirlz" por.ênto) do valor do contrato êm épÍgrafe' de acordo com o

Decreto no 24.401 de 22 de Julho de 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO EFEITO FINANCEIRO: O valor mensal do aluguel passará a ser R$

4.540,56 (quatro mil, quint 
"ntã " 

qu"r"nt" ãais e sêssenta ê seis centavos)' retroagindo seus

êfêitos a 19 (dezenove) dê setembro de 2020.

Paráqrafo Primêiro: Perfazêndo o valor global de R$ R$ 40'865,94 (quarênta mil oitocêntos e

sêssenta cinco reais e novênta e quafo ãentavos) até a data dê sua Vigência final em 19 de iunho

de 2021.

c : Ficam inalteradas as

demais cláusulas e condiçóes do ContÍato de Locação de Imóvel no 046/20í 8.

E, por estarem de Pleno , assinam o presente êm 02 (duas) vias de igual teor e Íorma diente

das testemunhas que tam o subscrevêm.

Colatina/Es. 1O de novembro de 2020

TADA
LLAQUA COUTINHO

Avenida ngelo Giuberti , 343, Bairro Esplanada - Colatlna - ES

LEAN

TESTEMUNHA
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CLÁUSU SEGUNDA - DO OBJETO DESTE TERMO:

contrato no 046t2018 no que se refere ao prazo de vigênci
por mais í2 (doze) mesos, a partir do dia 20 (vinte) de ju
de 2022.

ESTADO DO ESPíRITO SANTO
PREFEITURA IIIIUNICIPAL OE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAçAO
Superintêndêncla de Licitação ê Contratos
Coordenadoria dê Contratos

;r

LA L o NO U

segundo nomeado, aqui chamado LOCADOR, sendo propriêtários de um imóvel situado na Rua Germano

Naumann Filho, n" 267, centro, Colatine/Es, destinando-se exclusivamênte ao funcionamento do Centro

Pop, serviço da Secretária de Assistência Social, Trabalho e Cidadanla SEMAS, loca-o ao Primeiro

nomeado chamado locatário

TERÍlrO ADIÍ|VO n.o 04 ao Contrato de LOCAçÀO DE

]MÓVEL No 046/20í8 celebrado entre o MUNICIPIO DE

õôT-ITIII e o ST. LEANDRO DELLAQUA COUTINHO.

O presente termo tem por finalidade ADITAR o

a do mesmo, onde consta na Cláusula Primeira,

nho de 202{ até o dia í9 (dezênovê) de Junho

Aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e vinte e um, o ttlUNlCíPlO DE COLATINA, pessoa jurÍdica

de diíeito público interno, inscrito no CNPJ sob o n" 27 .165.729t0001-74, com sede na Avenida Àngelo

Giuberti, no 343, Bairro Esplanada, Colatina/Es, neste ato representado por seu Prefeito, Sr' João Guorino

Balêstrassi, brasilêiro, cesado, engenheiro, portador do CPF no 4g3 782 447-34' portador do RG no

347.816, residente nesta Cidade, dãravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado o Sr, LEANDRO

DELLÀOUA COUTINHO, bÍesileiro, solteiro, comerciente, inscrito no cPF sob o no. 008.468.817-30'

portador do RG n" 958.644 - SSP ES, residente na Rua Expedicionário AbÍlio dos santos, no 265, centro'

colatina/Es, doravante dênominado LocADoR, tendo em vista o que consta no prÔcedimento

administrativo protocolado sob o no. f .780t2021, resolvem ADITAR o prazo do refeÍido contrato mêdiante o

que se sêgue: .l|

IRA - DO EFEITO FI NCEIRO ESTE DEA Para efeito destaCLÁUSULA
prorrogação fica fixada uma despesa mensel de R$ 5.34í,95 (cinco mil,

noventa ê cinco cêntavos), perfazendo o valor globel de R$ 64.103,40 (
trêzentos e quarenta e um reals ê

sessente e quatro mil, cento e três

reais ê quarenta centavos).

CúUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS: As despesas oriundas deste contrato

correrâo por conta da oot"çeo orc.r*ntari" n'zeoootoatzzoosz221| - Élamento de D$pêsa no:

33903ô - Ficha ú': 957 - FR: 13900010008.

CúUSULA QUTNTA - DA INALTERACÃO DAS DEMAIS CúUSULAS: Ficam inalteradas as demais

cláusulas e condiçôes do Contrato de Locação de lmóvel no 045/20'18'

E, por estarern de pleno acordo, assinam o presente em 02 (duas) vias de iguel teor e forma diante das

têstemunhas que tambêm o subscrevem.

Colatine/Es, 22 de abril de 2021

LOCATÁRI
MUNICíPIO DE COLATINA

DOR
DELLAQUA COUTINHO

TESTEMUNHA

TELFAX: (027) 372í-514'Í
colatlna - ES

Sr. LEA

TESTEMUNHA

Avenida Ângelo Giuberti, 343, BalrÍo Esplanada -

}R
.y'o

Ttv
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..Procêsso 1617612021

Colatina, 17 de Sêtembro de 2A21

À Secretaria Municipâl de Gabinete,

Diante das informaçôes prestadâs pela Srâ. lsâbêlly Cristina Silva, Fiscal dos

Contratos, da Secrelariâ Municipal de Assistência Social (fls. 05 a 10), encaminho os

autos pâra conhecimento e providências, quanto a respostâ ao Vereador Marcelo

carvalho Pretti, sobre a solicitaçáo encaminhada, por mêio do requerimento n'

151!2021.

Atênciosamente,

Santina

Respondendo pela Se

nasst

cretaria MunicÍpa e Assistência Social

PR§FEITURA rdlUttll§lPrhL §E §OLAT
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